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NANDIS COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ Nº. 01.959.495/0001-43 

NIRE Nº. 42202366744 
CHAPECÓ  SC 

 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
FABIO BORTOLUZZI, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
nascido em 09/07/1977, residente e domiciliado na Avenida Getúlio Dorneles Vargas, nº. 1124 
N, Centro, em Chapecó/SC, CEP: 89.801-002, portador da Carteira de Identidade nº.  12R-
3.125.896 expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº. 023.688.329-12. 
 
Sócio da sociedade que gira sob a denominação social NANDIS COMÉRCIO DE GASES 
ATMOSFÉRICOS LTDA  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, com 
sua sede na Rua Xavantina, nº. 223 D, Bairro Eldorado, em Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89.810-200, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.959.495/0001-43, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº. 42202366744 em 03/07/1997, 
resolve por esse instrumento ALTERAR, o seu contrato social da seguinte forma:  
 
1. Aprovada a alteração do objeto social da empresa que passa a ser:  Fabricação de gases 
industriais; Atividade de comércio atacadista, envasamento e transporte rodoviário de gases 
atmosféricos industriais e medicinais; Locação de cilindros para acondicionamento de gases 
atmosféricos industriais e medicinais; Atividade de compra e venda de imóveis próprios: 
edifícios residenciais, apartamentos e casas, edifícios não-residenciais e terrenos; Aluguel de 
imóveis próprios; Testes e análises técnicas - realização de prova de resistência e inspeção. 
Diante do exposto, resta alterada a cláusula 4ª, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA 4ª: A sociedade tem como objeto social: Fabricação de gases industriais; 
Atividade de comércio atacadista, envasamento e transporte rodoviário de gases 
atmosféricos industriais e medicinais; Locação de cilindros para acondicionamento de 
gases atmosféricos industriais e medicinais; Atividade de compra e venda de imóveis 
próprios: edifícios residenciais, apartamentos e casas, edifícios não-residenciais e 
terrenos; Aluguel de imóveis próprios; Testes e análises técnicas - realização de prova 
de resistência e inspeção. 

 
E na melhor forma de direito CONSOLIDAR o contrato social, com as alterações acima 
descritas, que se regerá pela Lei 10.406 de 11 de janeiro de 2002, através de seu Novo Código 
Civil Brasileiro e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, passando a vigorar com 
as seguintes cláusulas: 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA 1ª: A Sociedade gira sob a denominação social de NANDIS COMÉRCIO DE GASES 
ATMOSFÉRICOS LTDA  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.959.495/0001-43. 
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CLÁUSULA 2ª: A sociedade tem sua sede e foro na Rua Xavantina, nº. 223 D, Bairro Eldorado, 
em Chapecó/SC, CEP: 89.810-200. 
 
CLÁUSULA 3ª: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da Administração ou dos sócios 
que representem pelo menos 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou extinguir 
agências, sucursais, filiais, escritórios e departamentos em qualquer ponto do território 
nacional ou exterior.  
Parágrafo único: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios farão 
inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis na sede e local onde funcionará o 
estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que para o mesmo será 
destinado.  
 
CLÁUSULA 4ª: A sociedade tem como objeto social: Fabricação de gases industriais; Atividade 
de comércio atacadista, envasamento e transporte rodoviário de gases atmosféricos 
industriais e medicinais; Locação de cilindros para acondicionamento de gases atmosféricos 
industriais e medicinais; Atividade de compra e venda de imóveis próprios: edifícios 
residenciais, apartamentos e casas, edifícios não-residenciais e terrenos; Aluguel de imóveis 
próprios; Testes e análises técnicas - realização de prova de resistência e inspeção. 
 
CLÁUSULA 5ª: A Sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 1997 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
CLÁUSULA 6ª: O capital social da Sociedade é de R$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil 
reais), representado por 625.000 (seiscentas e vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 
nacional, assim distribuído: 
 

Sócios Número de Quotas Valor total em R$ 
FABIO BORTOLUZZI              625.000   R$ 625.000,00 
Valor Total                                                         625.000                                     R$ 625.000,00 

 
CLÁUSULA 7ª: A responsabilidade do sócio está restrita ao valor de suas quotas. 
Parágrafo único: O sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 
CLÁUSULA 8ª: O capital social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades 
da sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberaram em instrumento próprio. 
 
CLÁUSULA 9ª: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas 
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito as transações 
que as onerem. 
 
CLÁUSULA 10ª: Quando exigido em razão das atividades desenvolvidas pela sociedade e 
responsabilidade técnica estará a cargo de profissional habilitado na forma da lei. 
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CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA 11ª: A sociedade será administrada pelo sócio FABIO BORTOLUZZI, anteriormente 
citado e qualificado, a quem competirá a prática de todos os atos de gestão e administração, 
por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, 
e extrajudicial, podendo contratar, transigir, contrair obrigações, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade e 
de empresas ligadas a esta sociedade, por participação direta no capital social ou por mera 
ligação de sócios, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins 
sociais, nos termos do artigo 1.064 do CC/2002. 
Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore. 
 
CLÁUSULA 12ª: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA 13ª: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, e de sócios em ato separado, nos termos do art. 1061, CC/2002. 
 
CLÁUSULA 14ª: A sociedade poderá ser representada por procuradores. As procurações 
outorgadas pela sociedade deverão especificar, no instrumento de mandato, os respectivos 
poderes e o prazo de ad judicia
prazo de validade fixado. 
 

CAPÍTULO IV 
FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA 15ª: A sociedade não se dissolverá por falecimento do quotista, caso em que os 
herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a ser feita 
pela sucessão aos herdeiros, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, 
optarem por dela se retirar obedecendo ao disposto na Cláusula 16ª.  
 
CLÁUSULA 16ª: Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, excluído, 
dissidente ou dos herdeiros do sócio falecido, serão apurados com base em Balanço 
especialmente levantado para esse fim, pagável em até 60 (sessenta) prestações mensais, 
iguais e consecutivas, corrigidas monetariamente por índice que preserve o valor da moeda, 
vencendo a primeira parcela em 60 (sessenta) dias a contar do desligamento do sócio. 
Parágrafo único: Se a situação econômico-financeira da Sociedade permitir, poderá ser 
estabelecido condições e prazos mais favoráveis que os previstos no caput.  
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CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO SOCIAL, RESERVAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 
CLÁUSULA 17ª: O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de 
dezembro do mesmo ano, devendo o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em 
lei, que não precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas. 
Parágrafo 1º: Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o 
remanescente será distribuído aos sócios e/ou usufrutuários das quotas. Ocorrendo prejuízos, 
serão compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos. 
Parágrafo 2º: A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, 
proceder com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer 
tempo, observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA 18ª: A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua 
instalação, sem prévia alteração do presente Contrato Social. 
 
CLÁUSULA 19ª: Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos dispositivos 
referentes às Sociedades Limitadas, constantes na Lei nº. 10.406 de 10/01/2002, e, terá 
regência supletiva, no que for aplicável pela Lei nº. 6.404 de 15.12.1976, alterada pela Lei 
11.638 de 28/12/2007, do conhecimento dos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada 
uma, se fizesse aqui especial menção. 
 
CLÁUSULA 20ª: Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó (SC), para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato que será encaminhado 
para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 
 

Chapecó/SC, 23 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

FABIO BORTOLUZZI 
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